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e Observatério Estadual da Mulher contra a Violéncia — Lei n° 25.585, de 1°/12/2025

Ementa: Altera a Lei n® 22.256, de 26 de julho de
2016, que institui a Politica de Atendimento a Mulher
Vitima de Violéncia no Estado.

Origem: Projeto de Lei n° 3.704/2022, de autoria da
deputada Ana Paula Siqueira.

Essa norma modifica a Lei n°® 22.256, de 26 de julho de 2016, que institui a Politica
de Atendimento a Mulher Vitima de Violéncia no Estado, para atualizar o conteudo de seu art. 5° e
criar o Observatério Estadual da Mulher contra a Violéncia, com os objetivos de: sistematizar e
analisar os dados de violéncia contra a mulher em Minas Gerais; examinar registros sobre essa
violéncia em sistemas de 6rgéos publicos e de entidades civis; colaborar para a produgéo de
estatisticas periddicas sobre a violéncia e o atendimento das vitimas; e auxiliar na elaboracéo de
politicas abrangentes de prevencao e enfrentamento da violéncia contra a mulher. Estabelece,
ainda, que o observatério sera composto por pesquisadores com atuacao em analise de dados de
saude, assisténcia social, educacédo, trabalho e seguranca publica e do sistema de justica,
conforme regulamento do Executivo estadual.

A organizagdo e a consolidagdo de informagdes e dados sobre a violéncia de
género sao pressupostos fundamentais para a formulacdo de politicas publicas eficazes de
protecdo as mulheres. Espera-se que a inovagdo proposta no ordenamento juridico minero
respalde e fortalega o trabalho de instancias de pesquisa ja existentes, de modo a assegurar que
os estudos sobre tal violéncia perdurem e sejam ampliados ao longo do tempo, favorecendo
resultados que contribuam efetivamente para a redugéo dos indices de violéncia contra a mulher

no Estado.
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